
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOIJAIIITLJIIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 

De 4  de Abril. de 1960. 

Dispõe s6'ore auxilio de Cr$.20.000,00 

(vinte tii cruzeiros) a Caixa Escolar do 

Grupo Escolar Local. 

PAÇO SABER que a Ciara Lunieipal Decreta 

e eu Promulgo a seguinte lei;  

Artigo 12 - Fica o Senhor Prefeito Munici 

pai, autorizado a auxiliar a Caixa Escolar do Grupo 

Escolar Local, na quantia de C.20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros). 

Artigo 22 - A iiportancia acita sei'. pa-

ga pela verba 6-29-4 -Auxilios e su'ovençes. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em,  vigor na 

data de sua publicação, revogam-se as disposiç6es em 

contrário. 

de 'Tacjuarituba, 4 de Abril de 1960. 

Registrada e publicada na data supra: 

Resolução da C.M. 13/60 de 4/4/1960. 


